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Com suporte nas Leis Federai nº 7.347/85 e 8.078/90 e na Lei Complementar nº
75/93, converter o presente procedimento preparatório em

INQUÉRITO CIVIL
a ser conduzido pela 4ª Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor,

objetivando melhor apuração dos fatos, indicação de responsabilidades e adoção das
medidas judiciais e extrajudiciais em defesa dos consumidores, e, para tanto, determina-
se:

1. autue-se e registre-se esta Portaria;
2. encaminhe-se esta Portaria para publicação na imprensa oficial;
3. comunique-se à Câmara de Coordenação e Revisão da Ordem Jurídica Cível

deste MPDFT a instauração deste Inquérito Civil Público;
4. aguarde-se a manifestação da SEMOB.

GUILHERME FERNANDES NETO
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº 820, DE 17 DE JULHO DE 2020

ICP n.º 08190.068923/20-61
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS E TERRITÓRIOS, por

sua Quarta Promotoria de Justiça de Defesa dos Direitos do Consumidor, no uso de suas
atribuições legais e

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa dos interesses
difusos, coletivos e individuais homogêneos dos consumidores (art. 129, inciso III, da
Constituição Federal e arts. 81 e 82 da Lei Federal n.º 8.078/90);

CONSIDERANDO que a efetiva prevenção e reparação de danos são direitos básicos
dos consumidores (art. 6º, inciso VI, do CDC);

CONSIDERANDO que chegou ao conhecimento do Ministério Público, por meio de
ofício encaminhado pela 25ª Vara Cível de Brasília a esta Promotoria de Justiça, suposta
cobrança de juros acima da média nacional, envolvendo a empresa Porto Cred S.A. Crédito,
Financiamento e Investimento, que merece a investigação por parte do Ministério Público;

CONSIDERANDO a necessidade de diligências e demais procedimentos
investigatórios para melhor apuração dos fatos, resolve:

Com suporte nas Leis Federai nº 7.347/85 e 8.078/90 e na Lei Complementar nº
75/93, converter o presente procedimento preparatório em INQUÉRITO CIVIL a ser conduzido
pela 4ª Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor, objetivando melhor apuração dos
fatos, indicação de responsabilidades e adoção das medidas judiciais e extrajudiciais em defesa
dos consumidores, e, para tanto, determina-se:

1. autue-se e registre-se esta Portaria;
2. encaminhe-se esta Portaria para publicação na imprensa oficial;
3. comunique-se à Câmara de Coordenação e Revisão da Ordem Jurídica Cível deste

MPDFT a instauração deste Inquérito Civil Público;
4. encaminhe-se ao Setor de Análise para averiguação das cláusulas contratuais

gerais contidas na cédula de crédito bancário e
5. oficie-se ao Setor de Perícia para que proceda à análise das taxas de juros

aplicadas segundo cédula de crédito bancária e planilha anexadas (fls. 19 e 56), comparando-as
com a taxa média do mercado divulgada pelo Bacen para o período (63/67), informando sobre
a existência ou não de abusividade.

GUILHERME FERNANDES NETO
Promotor de Justiça

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM

RESOLUÇÃO Nº 643, DE 29 DE JULHO DE 2020

Prorroga o vencimento das anuidades do exercício de
2020, devidas pelas pessoas físicas e jurídicas inscritas
nos Conselhos Regionais de Enfermagem, e dá outras
providências.

O CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM - COFEN, no uso das competências que
lhe são conferidas pela Lei nº 5.905, de 12 de julho de 1973, e pelo Regimento Interno da
Autarquia, aprovado pela Resolução Cofen nº 421/2012;

CONSIDERANDO o art. 8º, inciso IV, da Lei n° 5.905, de 12 de julho de 1973, que
dispõe sobre a competência do Cofen em baixar provimentos e expedir instruções, para
uniformidade de procedimento e bom funcionamento dos Conselhos Regionais;

CONSIDERANDO o disposto no art. 22, X e XI, do Regimento Interno do Cofen,
aprovado pela Resolução Cofen nº 421/2012, que autoriza o Conselho Federal de Enfermagem
a baixar Resoluções, Decisões e demais instrumentos legais no âmbito da Autarquia;

CONSIDERANDO que a Lei nº 5.905/73 em seus artigos 10 e 16 definem a receita do
Cofen e dos Conselhos Regionais de Enfermagem;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, define que o fato
gerador das anuidades é a existência de inscrição nos conselhos profissionais, ainda que por
tempo limitado, ao longo do exercício;

CONSIDERANDO que o valor exato da anuidade, o desconto para profissionais
recém-inscritos, os critérios de isenção para profissionais, as regras de parcelamento e a
concessão de descontos para pagamento antecipado ou à vista devem ser estabelecidos pelo
Conselho Federal;

CONSIDERANDO a declaração de pandemia pela Organização Mundial da Saúde
(OMS) provocada pelo novo coronavírus (Sars-Cov-2), com gravíssimas implicações
principalmente em relação aos profissionais de Enfermagem que se encontram na linha de
frente de atendimento à população brasileira nas unidades de saúde de todo o país;

CONSIDERANDO que a pandemia, assim como em outros países em que se
alastrou, além dos problemas de saúde causados à população, pode provocar intensas
repercussões nas economias atingindo diretamente os empregos e as rendas, motivo suficiente
para que o Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem reconheça e adote medidas
visando a facilitação e a flexibilização para os profissionais de Enfermagem poderem cumprir
com suas obrigações perante o Conselho Regional no qual estejam inscritos;

CONSIDERANDO a ausência de previsibilidade de retorno da estabilidade do país;
CONSIDERANDO os autos do Processo Administrativo Cofen nº 0863/2019 e a

decisão do Plenário do Conselho Federal de Enfermagem por ocasião da 10ª Reunião
Extraordinária, realizada no dia 29 de julho de 2020, resolve:

Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias, contados a partir de 30 de julho de 2020, o
vencimento das anuidades do exercício de 2020, devidas pelas pessoas físicas e jurídicas
inscritas nos Conselhos Regionais de Enfermagem, fixado pela Resolução Cofen nº 632/2020
para o dia 29 de julho de 2020.

Parágrafo único. A prorrogação de que trata esta Resolução alcança o desconto de
pontualidade fixado nas decisões dos Conselhos para o pagamento previsto para o mês de
março de 2020.

Art. 2º Os Conselhos Regionais de Enfermagem deverão dar ampla publicidade a
esta Resolução usando os meios de comunicação disponíveis.

Art. 3º Ficam mantidas as demais regras previstas na Resolução Cofen nº 616, de 11
de outubro de 2019.

Art. 4º Os Conselhos Regionais de Enfermagem, em razão da prorrogação de que
trata esta Resolução, deverão adotar as medidas internas cabíveis de modo a poderem aplicar
a nova data de vencimento das anuidades de 2020.

Art. 5º Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Federal de Enfermagem.
Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura e posterior

publicação no Diário Oficial da União, revogadas as disposições em contrário.

MANOEL CARLOS N. DA SILVA
Presidente do Conselho

ANTÔNIO MARCOS F. GOMES
1º Secretário
Em exercício

CONSELHO FEDERAL DE PROFISSIONAIS DE RELAÇÕES PÚBLICAS
RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 106, DE 28 DE JULHO DE 2020

Define, para o exercício de 2021, os valores das
anuidades e dos emolumentos devidos pelos
profissionais de Relações Públicas e pelas pessoas
jurídicas que se dediquem profissionalmente à
atividade de Relações Públicas vinculados ao Sistema
Conferp.

O Conselho Federal de Profissionais de Relações Públicas - Conferp, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 2º, alíneas "h" e "j", do Decreto-Lei 860, de 11 se
setembro de 1969, e o disposto na Lei n° 12.514, de 28 de outubro de 2011, e com
fundamento no art. 75, § 4º, I, de seu Regimento Interno , resolve:

Art. 1º - Ficam mantidos os valores e condições previstos na Resolução
Normativa nº 100, de 19 de julho de 2019, para as anuidades, emolumentos e multas a
serem cobrados pelos Conselhos Regionais de Profissionais de Relações Públicas
relativamente ao exercício de 2021.

Art. 2º - Os descontos previstos na Resolução Normativa nº 100, de 19 de julho
de 2019, são válidos para o mesmo dia e mês de 2021.

Art. 3º - Esta Resolução Normativa entra em vigor a partir de 1º de janeiro de
2021.

MARCELO DE BARROS TAVARES
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 27 DE JULHO DE 2020

Prorroga o prazo de suspensão dos prazos
processuais e prescricionais no âmbito do Conselho
Federal de Psicologia e dos Conselhos Regionais de
Psicologia, nos termos da Instrução Normativa CFP
nº 1, de 17 de março de 2020 e suas alterações
posteriores.

A DIRETORIA DO CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA - CFP, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Lei nº 5.766, de 20 de dezembro de 1971, art.
6º, alínea "j" e pelo Decreto nº 79.822, de 17 de junho de 1977, art. 6º, inciso XII e os arts.
2º, inciso IX, art. 6º, inciso IX, 8º, inciso XI, todos da Resolução CFP nº 17, de 20 de
dezembro de 2000;

Considerando a decretação de pandemia do novo coronavírus - COVID-19 pela
Organização Mundial da Saúde - OMS, que recomenda a não circulação de pessoas para
evitar o contágio;

Considerando a necessidade de suspender os prazos processuais e
prescricionais dos processos administrativos e disciplinares que tramitam no Conselho
Federal de Psicologia e nos Conselhos Regionais de Psicologia, resolve:

Art. 1º Os prazos processuais e prescricionais dos Processos Administrativos e
Disciplinares no âmbito do Conselho Federal de Psicologia e dos Conselhos Regionais de
Psicologia, suspensos pela Instrução Normativa CFP nº 1, de 17 de março de 2020 e suas
alterações posteriores, têm sua suspensão prorrogada até o dia 07 de setembro de
2020.

Art. 2º Os prazos e determinações estabelecidos na presente Instrução
Normativa poderão ser alterados de acordo com as informações e recomendações das
autoridades sanitárias, após avaliação da Diretoria do CFP.

Art. 3º Os Conselhos Regionais de Psicologia deverão dar ampla divulgação à
presente Instrução Normativa, divulgando-a nos respectivos sites institucionais.

Art. 4º Esta Instrução Normativa tem seus efeitos a partir de 18 de março de
2020.

ANA SANDRA FERNANDES ARCOVERDE NOBREGA
Conselheira-Presidente

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO AMAZONAS
COMISSÃO ELEITORAL

PORTARIA Nº 1, DE 27 DE JULHO DE 2020

O PRESIDENTE DA COMISSÃO ELEITORAL DO CONSELHO REGIONAL DO
AMAZONAS, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pelos arts. 19, § 2º, e 30
da Resolução COFEN nº 612/2019, e; CONSIDERANDO a necessidade de orientar os
interessados que desejam realizar o pedido de registro de chapa para concorrer ao pleito
para composição do Plenário do COREN-AM para o triênio de 2021/2023; resolve:

Art. 1º O pedido de inscrição de chapa deverá ser realizado, preferencialmente,
na forma presencial e diretamente protocolado junto à Comissão Eleitoral, localizada na
sede da autarquia, 2º andar, sala 17, permanecendo ao recinto somente o representante
de chapa ou respectivo substituto, que acompanhará a conferência da documentação
apresentada.

Art. 2º Se, excepcionalmente o interessado realizar o pedido inscrição na forma
eletrônica, além de observar as disposições do art. 30, e seguinte, do Código Eleitoral,
deverá encaminhar exclusivamente o pedido para o e-mail eletrônico
comissaoeleitoral2020am@coren.am.gov.br, sob pena de não reconhecimento de registro
de chapa. Parágrafo único: os pedidos de inscrição de chapa formalizados na forma do
caput, deverão ser encaminhados com a descrição do Assunto conforme exemplificado a
seguir: "PEDIDO DE INSCRIÇÃO DE CHAPA - NOME DA CHAPA".

Art. 3º É vedado o recebimento de qualquer documento físico referente ao
pedido de registro chapa fora dos prazos previstos no Código Eleitoral ou na forma
definida pela Comissão Eleitoral, e/ou após o horário de expediente do COREN-AM.

Art. 4º Os requerimentos gerais, solicitações, consultas e demais
questionamentos pertinentes ao pleito, deverão ser formalizados e protocolados
diretamente junto à Comissão Eleitoral, e serão respondidos na ordem cronológica de
protocolo, no prazo de 5 (cinco) dias, sendo vedada a abordagem pessoal dos respectivos
membros ou atendimento reservado a qualquer interessado.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PEDRO PAULO SOUSA LIRA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

		paulo_cesar@in.gov.br
	2020-07-30T03:48:02-0300
	Imprensa Nacional
	Diário Oficial




